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Processo Administrativo no 02.2101.01712018 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 01712018 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 21/02/2018 
HORÁRIO: 08:00IIORAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Prezados Senhores, 

A PREFEEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA, CNP] N° 
07.117.07110001-55, com sede à Praça felinto farias, SN, centro, CEP: 65.515-000, 
BURITI/MA, através de sua Pregoeira Oficial, a Senhora Daianne Rochelly Pereira da 
Silva, designado através de Decreto Municipal n° 206/2018, de 02 de janeiro de 
2018, torna público que fará realizar licitação, instaurada através do Processo 
Administrativo n° 02.2101.017/2018, na modalidade Pregão, na forma Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, de 21.06.1993 e suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n°  147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal n° 661/2017. 

A sessão pública de realização do certame do presente Pregão 
Presencial terá início do dia 21 DE FEVEREIRO DE 2018, às 08:00 horas, 
devendo os envelopes contendo as Propostas de Preços e as Documentações de 
Habilitação para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos serem entregues 
a Pregoeira e Equipe de Apoio, na Sala da Comissão Permanente de Licitaçao - CPL, 

fl 
localizada no prédio da Prefeitura Municipal, Praça Felinto farias, SN,Centro, nesta 
cidade, nas depedencias da Secretaria Municipal de Administração, onde será dado a 
abertura dos envelopes. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a este Pregão Presencial será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeira em contrário. 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006, em seu artigo 48, inciso 1, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, esta licitação terá tens com valor estimado até R$ 80.000,00 
(oitena mil reais) com participação exclusiva de microempresas - ME e empresas de 
pequeno porte - EPP. 
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1- OB)ETO DA LICITAÇÃO 

	

1.1. 	A presente licitação se destina a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia diversos 
atender as necessidades do Município, sob demanda, incluindo o serviço de entrega 
dos produtos, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e 
espécies contidas no Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste 
Edital. 

	

1.2. 	A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas 
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades das 
Secretaria Municipais, podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício 
financeiro. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil reais). 

2— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS 

2.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas que tenham ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado, que atendam as condições exigidas para 
a execução do objeto licitado e, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos necessários à qualificação, estabelecidos neste Edital. 

2.3 - NÃO PODEM PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS OU 
PESSOAS QUE: 

2.3.1. Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.3.2. Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

2.3.3. Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

2.3.4. Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
públicos do Município de BURITI/MA; 

2.3.5. Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município 
de BURITI/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal no 8.666/1993 

2.3.5. Impedidas de licitar e contratar com o Município de BURITI/MA, conforme art. 
70  da Lei Federal n° 10.520/2002; 
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2.3.7 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993 

2.3.8 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

2.3.9. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 

2.3.10. Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9 0  da Lei Federal n° 
8.666/93. 

3- DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao 
Pregoeira por um representante que, devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 

32. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.3. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do 
Ato Constitutivo, Contrato Social da empresa ou cópia da ata de eleição dos 
administradores (no caso de sociedade por ações), que identifiquem os seus 
administradores, sócios ou não, onde estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
Caso a pessoa credenciada seja o próprio administrador, sócio ou não, da empresa 
proponente, este deverá se apresentar munido da cópia do contrato social, estatuto 
ou documento pertinente. 

3.3.1 A Procuração por instrumento particular e Carta Credencial deverão possuir 
firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

n 
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3.4. O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue 
separado dos envelopes de "propostas" e "documentação de habilitação" e 
acompanhados da declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo disposta no Anexo IV. 

3.5. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem 
estar fora das envelopes de proposta de Preços e Documentação de Habilitação no 
original, ou, em cópia autenticada. 

3.6. A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não 
inabilitará ou desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se 
manifestar ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, não podendo 
ofertar lances e impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão somente, ao não 
credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

3.7. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 

3.8. Após o credenciamento, será declarada, pelo Pregoeira, a abertura da sessão e 
não mais serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes. 

3.9. A licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeira 

4 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
ION 	PEQUENO PORTE — EPP 

4.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 14712014, após a classificação final dos preços propostos, como 
critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123106 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, alterada 
pela Lei Complementar no 14712014. 

4. 3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, posteriormente alterada pela Lei 
Complementar n° 14712014, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO entregar à 
Comissão Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO PARA 
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MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo 
constante do Anexo IX, acompanhado do documento comprobatório; certidão 
simplificada da junta comercial comprovando sua condição de ME ou EPP, 
apresentados por cópia autenticada em Cartório com o devido selo, ou cópia não 
autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios 
da Lei Complementar n° 123 caracterizará o crime de que trata 
o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista 
no capitulo XIV deste Edital." 

4.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta 
apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% 
(dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo 
com o disposto no [tem 4.4, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado e terá o 
prazo de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo com o valor 
ofertado. 

4.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do item 43, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação definida no item 4.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

4.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
3.4., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

4.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda 
que essa apresente alguma restrição. 
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4.10. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, contados da 
declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

4.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 3.10, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

— 

5- DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES 

5.1. Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão 
apresentar ao Pregoeira: 

5.1.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme 
modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes; 

5.1.2. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, 
conforme modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes. 

5.1.3. Declaração de Localização e Funcionamento (COM FOTOS) que indique 
todos os dados pertinentes (endereço, Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e 
telefone), conforme modela estabelecido no ANEXO VIII deste Edital FORA dos 
Envelopes. 

5.1.4. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
que desejem exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pelo Lei Complementar n° 147/2014 deverão apresentar ao 
Pregoeira/Equipe de apoio, além das declarações elencadas nos itens acima, a 
Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
consoante o art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006, de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO IX deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. 

5.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima 
mencionados, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 
no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 01— PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01712018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA 
PRAÇA FELINTO FARIAS, SN , CENTRO, SN CENTRO 
PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE (................................ 

ENVELOPE N° 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01712018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA 
PRAÇA FEUNTO FARIAS, SN , CENTRO, N° SN, CENTRO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  (.......................) 

5.3. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, 
dirigida pelo Pregoeira do Município e realizada de acordo com a Lei Federal n.° 
10.520/2002 e Decreto Municipal n.° 661/2017, aplicando-se subsidiariamente 
as normas contidas na Lei Federal n.° 8.666/93, com suas modificações e em 
conformidade com o disposto neste Edital e seus Anexos, no local e horário já 
determinados. 

5.4. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, e para prática dos demais atos do certame, conforme item 03 deste 
Edital. 

5.5. A critério do Pregoeira este poderá solicitar, inicialmente, apenas a 
entrega dos envelopes contendo as_ PROPOSTAS DE PREÇOS, ficando a 
entrega do ENVELOPE DE HABILITAÇAO para ocasião posterior e apenas para 
os licitantes declarados vencedores dos lances. As propostas de preços serão 
conferidas e rubricadas. 

5.6 Não será admitida a entrega de apenas um envelope, por opção do licitandte, 
estando facultado apenas ao Pregoeira conforme disposto o item 4.5., se assim o 
mesmo o desejar fazer. 

5.7. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BURITI/MA, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

5.8. Os documentos contidos nos envelopes n°. 01 e n°. 02 deverão, de preferência, 
estar numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 
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5.9 - Não serão consideradas propostas apresentadas por, via postal, internet ou fac-
símile. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em 
papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato. 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

c) Descrição detalhada do(s) item(ns) cotado(s) e quantidade. 

d) Preço unitário por item em Real e algarismo e valor global em Real, em 
algarismos e por extenso, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, 
sendo considerado fixo e irreajustável. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. 

O Prazo de entrega dos materiais: Imediato (até 05 dias), contados a partir do 
recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Serviços. 

g) Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão 
de Recebimento, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

h) Agencia e Numero da conta bancária à que se creditará o pagamento do objeto 
licitado. 

6.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os equipamentos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

IOIN 
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6.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da 
Proposta de Preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeira. 

6.4. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de 
validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Prefeitura Municipal de BURITI/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 
60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade da proposta apresentada. 

6.5. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para 
efeito de julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

6.7. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.8. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 

6.9. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 

7- DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. A fim de atender aos princípios da economia processual e da celeridade, após a 
abertura dos envelopes das propostas de preços, serão estas submetidas à análise 
da conformidade do objeto ou serviço proposto às exigências do Edital, sendo 
admitidas à fase de lance apenas aquelas que estejam conforme o exigido no Edital, 
relativamente ao objeto ou serviço proposto. 

7.2. Em Ato contínuo o Pregoeira proclamará o licitante que apresentou a proposta 
de menor preço e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, dispostas em ordem crescente, para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

7.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com 
preços em conformidade com o definido no subiterri anterior, o Pregoeira fará a 

IqN 


